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PROMOT@R[A DE JUSTIQA DE- DIREITOS HUMANOS DE
SOROCABA (DEFESA DA PESSOA COM DEFICIENCIA)

TERMO DE AJUSTAMENTG DE CONDUTA TAC

_ COMPROM!TENT PREFEITURA MUNIOIPAL DE SOROCABA representada -
% 4 & pelo Exmo Sr Pretélto Mdmmpal de Sérpc‘.aba e pelo Ilmo Sr Secretano de -
‘ Moblhdade Desenvolvnmentq Urbano e Obras T A A

Y

COMPROMI§SARI MINISTERIO PUBLICO DO‘ ESTADO DE SAO PAULO},
. representado pelo Promotor de dust;ga de Dlreitos Humanos (area de Defesa da
Pessoa com {Deftcrénma) de Sorocaba{ ao. ftnal assmado ' :
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% 1 Competlr ao Mmlst/éno Publlce, nos moldes do art 127 da C"

' E 2 : O dlsposto no art 129 mmso lll da Constutu:gao Federal que ’stabelece‘
" caber ao MlnIStérIO Publlcd, através de tnquénto crvll e agao c:vn
protegao dos mteresses dlfusos e coletlvos, neles mcluidos 0s das pe'
L5 deflclencla, e etelf iy el SR e s :
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& /> Nagoes ':U-nidias,l" ém; P.afié, Fréﬁgaf".ef-aa" -Déél,a'rég‘éo. _dg')s .'_'Direitosﬁ dés*_i?esébeisf
Edl s Deﬂcnentes aprovada pela Assembrela Geral: da ONU em 09 de dezembro de
3 ‘ 1975 que estabelecem como prmcmros fundamentals o respelto é dtgnldade -

< hUmana ea |gualdade de direntos e,

4 Que a 1gua|dade é dlrelto eonstltuclonalménte garantldo a todos os R
brasnielros por forga doan 'Be, ",caput”"da Constltwgao Federal =g _;:';,'_-_- -_ , '

’ : .." X \ ’ '.' I ' )

o 5. 1L Competm a. Umao aos Estados ao Distrlto Federal e aos MunlcprOS a

e

protegao e garantla das pessoaSN com deficiénma (art 123, _qa .Con,s_t'tu!gao

~

i

‘f. ; ’ o

6' S O art 227 § 1° inciso IJ, da Constltwgao Feﬂeral que impoe aq Estado_
(Umao e entes federados) a cnagao de‘programas de prevengéo e ater;dlmento o
especnallzado para. os portadores de deficléncla ﬁsuca sensonal e rnental bem'-»'
como de sntegragéo socual do adolescente pertadorf de deﬂcnéncna medtante o' ;

trelnamento para o trabaiho a con\nvént:!a e g facultagao do acesso aos bens e' ot |

servlgos colettvos com a elzminagao de. preconcertos e obstaculos arquntetomcos

. -, ,f,.
./ -t .}\ .

, ; 7 “ 0 art 208 mms"o m ue determlnou especrftcamente em relagao a
8 educagﬁo que dev;a haver atendnhanto educaclonal especnahzado aos portadores'

', de defi créncna pfeferencnalmente na rede regular de ensmo ,-'_ o o B

o

‘ \8 0 estabelemdo na Constitungao Estadual de Sao Paulo que. traz ‘emseu
Y e artlgo 239 § 2°, a mesma dlS-pOS:ian acima cntada (5 2° O Poder Publlco oferecera _

rede regularde ensmo) T R N B g R
- 2 Que ‘a0, Poder Publico 8 aos seus érgaps cabe assegurar é,s pesscbas com
defamencaa o pleno exermclo de seus dlreltos bés:cos mcluswe dos dlreltos é' o

edupagao (art 2° “caput" da LerFederain 7853/89) S v Ak, T

3 10.. ; O d;sposto RO ar{tgo 2° :nc:so V alinea oy da ‘Lel Federal n° 7. 853/89

atendlmento espemalizado aos portadores de deflménma preferencnalmente na"

'.que estabelece na érea das edlf' oagdes a ad@géo e a efet:va execugao de normas -
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: : L'movam os éb:ces a‘s pessoas portedoras de deﬁc:énc:a penmtam o acesso .
: -_.'.destas a ed:ﬂc:os, a Iogradoums e a metosde transporte e e 8 e

'-11 Decreto n 3 298/99 que especn‘lcou 'os termos da Len supracntada e
determmou no 'artigo; ‘24, §59; o seguinfe:: “Os érgaos e as entrdades da';,'

- Admrmstragéo Pubhca Federal dmet‘a e md.'reta responséveis pela educagéo'
3 d:spensafao tratamento pnonténo e adequado aos assuntos OijfO deste Decneto ey

wab:l:zando sem prejufzo de outras as segu:ntes med:das Quando da construgao |
"‘. e reforma. de estabelecrmentos de ensmo deveré ser observado o atend:mento as
normas técnicas da Assoc:agéo Bmsﬂen‘a de Normas Técmcas ABNT refattvas a' "
o acess:bmdade” py VUL o T e g "* g o AP ot = R g ] | e
R ‘11 '2' 0 dlsposto no amgo 46 V do mesmo: Decreto que afnrma qué ‘os érgéds e.-
as ent:dades ‘da Admm:stragao Pubhca Federalfdn:eta e indireta’ responsévets pela- '
: 'cultura pelo despo!to pelo tunsmo e pefo Uazer drspensaréo tratamento pnonténo e’
' '-adequado aos a.ssuntos objeto deste Decreto com: wsta & wabihzar sem preju:zo' |
' de outras as segumtes medldas V assegurar a: acess:bmdade as mstalagoesa-
desportfvas dos estabelec:mentos de ensmo desde o mvel pre—esco.-‘ar até a

3 umvers:dade” el S I P o T e g e T b syl
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s 1‘3 A Le| 10. 098/2000 que estabelece ndrmas gerais e crltérlos bésncos para a, s
promogao da- acesslbilldade das pessoas portadoras de deﬁc:éncna ou com )
'mobll“dade reduzlda edé outfas prawdencuas E i e '

\: ] oo AR L %y

R
]

P g A Len 11 263/2002 que no. émbrto do Estado de Sao Paulo repetlu oieor K ‘
' da Le| n° 10, 098[2000 | - ks 4

152 'Of:.teor ddS-\ségUintés-dispdsitiVOQ'do.}Decr'étd n9 .5-29612004:' ET LS
v o b "_ ! 4 . LT 2 29 e . » :- W d : ' . | \ i l,_‘

S An‘ 1 9 A construgéo amphagao ou reforma de edlfcagfies de uso pubhco deve

_ - garantlr pelo menps am dos acessos ao seu .'nfenor com comumcag:ao cbm todas as .
- ,Iff..suas dependénciag e semgps hwe de barre:ras e de obstécuios que :mpegam ou.

 difi cultem a sua aceswbmdéde




t

B

3

T MiNISTEFIIO PUBLICO DO ESTA:DO DE SAO PAULO

. B ' - ¢ ) . . s e [ 2 ) : . -
5T e b v d ; £ L k. L 4 S e
A" . 2 . R | . e 2 : . 2 ‘ T
P X SR R ._ . i & R _ :
’

s § 10 No caso das edfﬁcagbes de uso pubhco ;é ex.-stentes terﬁa elas prazo de tnnta

;"meses a contar dé data de pubhca;:éo deste Decneto pam garanttr acess.-bmdade és

by ;'u b L i ' % - .' . e
._ R § 40. Nas ddn" cag:des de uso x:a!et:vo jé ex.lstentes onde haja banbetros’destmados ao :
» Uso publ.-co os samténos prepamdos para o uso por pessoa portadora de def“ c:énc:a

= pessoas portadoras dﬁ deﬁczénc:a ou com mob:hdada rqduz:da XN

o s 5" . A -'
B e :
2.

An‘ 224 A oonstrug:éo amplta;:éo ou- mfonna de ed:f icagbes de. uso pubhco ou'de uso
e coletwo devem drspbr db samtérws acessfve:s destmados ao uso por pessoa portadora o,
¥4 de deﬁciéncla ou. com n;'obtﬂdade raduz:da : ‘ o

'l..
toed (o

b § 10- - Nas edif cag:ﬁas de uso ,oubl;co a seram constmIdas os samténos destmados ao

- ':uso por pessoa portadora da deﬂcrénwa ou com mobmdade reduz.-da serao d.'stnbufdos '
. .na razéo de; no minimo;:uma. cabine para cada sexo-em cada pawmento da edrf cagéo .

- i.com ent_mda mdependente dos sanitémos coletlvos obbdecendo as nOrmas técmcas de -

\r' !

acess:b.-hdadada ABNT R Rty ot T R o

pesns a  w . - ) -\
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§ 2° Nas ed:ﬂcagdes de uso pﬂb.'iaa ;a ex.-stentes teréo elas prézo de tnnta meses a

’ ‘.‘contar da déta de pub!:cagéo deste Def;reto para garantm pelo menos um banhe:ro '
' acesslvel por pawménfo com entrada mdependente d:stnbu.-ndo-se seus
equ:pamentos - acessdnos de modo gue possam ser utmzados por peSsoa portadora
‘ de deﬁc:énc.'a oa com mob:l:dadq reduzrda NEETT o T R I

i

B ‘§ 39 - Nas edrﬁcégbes de uso mlenvo a serem construfdas ampl.-adas ou reformadas

onde devem ex.'st:r banhe:ms de\USo pubhco os samténos destmados ao uso por

=] pessoh mn‘adora de deﬁc:énc:a deverao ter’ entrada mdependente dos demais e
' obedecéras nonnas téch:cas de acess;bmdade da ABNT '

SO

i

ou eom mobmdade (eduzida devarao estar Iocaﬁzados nos pav.-mentos aces*sfvefs ter =

F :entrada mdependente dos demafs Saniténos se houver e obedecer as normas_ i
técmcasde acessrbmdade daABNT" SR T B ey et e e

e :

i _Art 24 ds estabeiéc:mentos de ehsmof de qua!q,uer nfvel etapa ou modahdade

¥, pubhcos ou: pnvados propomtpnarﬁo cond:gées de ‘acesso. e utmzagéo de todos os'

'seus ambientes ou compamme‘ntos para pessoas portadoras de def c:éncta ou com A
e mobmdade reduz:da, mc!usil?e sav'as de aula. b:bhotecas éudtténos gmés:os ‘e
) mstalagbes ﬂasport.-vas !abomténos éreas de Iazera samténas : ) o

. 1<
o) 2 '. Ty a8
A

3 : '§ 10 Para a conoesséo dé autonzag:a'o de func:qnamento, de abertura ou renovagéo de
curso pelo Podér Pﬂbhco, o estabelecrmento da ensmo devené compmvar qu Xk
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Ui I - esfé cumpnndo as regras de acess:bmdadﬁ arqwtetdmca urbanfstma e na
b comumoagéo e mfomragéo prevrstas nas nonrnas técmcas de acess:bmdade da ABNT'

h]

"t g Ieg:slag:éo especlf' ica ou neste Decreto e e

, _ ; § 20 As ed;ﬁcagoes de uso pﬁbltco e de uso colet:vo refendas\no caput jé‘éthfentes
T I -«em,: reSpectwamente prazo de. trinta e quarenta e mto meses, a contar da data de
: : publ:cagao deste Decreto para garantfr aacess:bﬂidade de que trata este amgo <

: 16 A Convengao lnternacnonal Sobre os Dlreltos das Pessoas com Deflclencla
de 30 de. maroo de 2007 em Nova York ratlfloada pelo Decreto Federal n° 6.949
de 25 de agosto de. 2009 que dlspoe em seu«artlgo 9, que ‘a ﬁm de pOSSlbflItar as
pessoas com deﬁc:enc:a wver de forma mdependente e part:cipar plenamente de
todos os aspectos da. wda Qs Estados Partes tomara'o as med:das ‘apmpnadas
para assegurar és pessoas com deﬁcrénc;a o acesso em :gualdade de

\‘.

oportumdades oom as demats pessoas ao me.'o ﬁs:r:o, ao transpodq a mformagéo B

e comumcagaa, mclus:vo aos s:stemas e tecnolog:as da mfonnag:éo 8
comumcagéo bem como a outros serwgos e msfa:‘agﬁes aben‘os ao publth ou-de
uso publ:co tanto na zona urbana como na mraf Essas medrdas que molu:rao a
:dent:ﬁcagao ea. ehm:rragéo de obstéculos e ba{relras é acessrbmdade 'seréo-
s s aphcadas entre outms a: ed:ﬁc:os mdowas melos de transporte e outras
,'} mstalaooes mtemas e extenfas :ncIus:Ve esco!as nes:dénc:as mstalag:oes méd:cas
” elocalde trabal B 7 o0 Ca e B e s e i " " i 3
| 17"‘ A Dehberagao CEE. ne 68/2007 do Conselho Estadual de Educa\;:ao de Sao :
Paulo que ‘em seu arngo r14 dispoe que seréo assegurados aos alunos que
presentem necess:dades educac:onats espec.'a:s os padrdes de aoess:bmdade
mobmdade e comumcagéo- na oonfonmdade do conttdo nas Leis n°s 10 098/00
, {10, 172/@1 e 10. 436/02 constltumdo-se o pleno atendlmonto em mqu:s:to para o
credenc:amento da mst':twg:é‘o autonzagéo recqnhecﬁnento e rpnovagao ‘de. |
' reconhec:mento de cursos, CE ‘ |

| 18 O Drsposto na ResoIUan 04109 do Conselho Nac:o‘nal de Educagao que
précomza a aoessrbmdade aos esgagos e moblhérlo como uma de suas dlretnzes

rd para o atendlmenfo eduoacnonal especna]nzado o B
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| MINISTEFIIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

B9, Odlsposfo no Decreton 761 1/2011 especualmante quando preveaoferta 4
: _ , .de recursos para adequagao arqwtectonrca dos prédlos escolares para a
' o ?-‘i,.l l'acesmblltdade ' T R " :
P . 20, ';. Odlsposto nos arﬁgos 1540 mcnso W 161 -A II'ICISO N e 162 D )InCISO IV da'

2.

©. Lei Orgamca do Mumoiplo de So;ocaba

21 0 Pacto lnternaclonal ‘de Dlreltos Econérnlcos Somals e’ Culturals de

T Pacto compromete-se a adotar med:das tanto pon %sforpo propno como pela S

+1966;" que em’ seu ‘art. 29, item 1, dispoe que “Cada ,Estado-paﬂe do presente St

3ass:sténcra e. cooperag&o mtemac:ona:s, pnnc:palmente nos pfanos econom:co e -

técmco até o maxlmo de seus mcursos d:sponf-ve:s que wsem assegurar w1,
L progress:vamenfe por todos 0s mafos apmpnados b pfeno exercm:o e dos drre.rtos e
reconhecidos no presente Pacto mclumdo em pamcwar -a adogéo de med:das ]

bk

' _iegrslat:va” e

oy —

L pol Na area de pessoa com defjméncla a adegao do paradlgma de suporte, no . .-

"‘"qual o enfoque das lntervengées f0| desloca;io do mdwiduo para 0S. contextos F i

: soclals, culturals polltlcos e ecénémrcos o que lmphca a construgao de uma"--

"'socledade lncluswa “com’ a SUpressao de barrelras E: obstaculos flS!OOS e"_-_" .

| ‘_arqultetomcos de fonna a favorecer a autonom|a e mdépendenma da pessoa com.

' deﬂéuénéna notadamente no ambito eduoaclonal ' ‘
ey e ;

. ;Pelo presente instrumento, na fmma do § 6“ do arngo 8° da Lel ne 7 347 de 24 de : |
: julho de,i 985, pelo artlgo 113, da ;.el nt° 8 078, de 1 de: satembro de 1990 € com

,,I-fundamento no artlgo 25 inc: IV, “o, da Lei. 8625!93 art 103 Viil da Le:,_‘.:- ‘

Complementar Estadual n® 734/93 art: 3° da Lei 7853/89 e. artlgo 201 mcrs(o V. e’_'

t VI Ldo Estatuto da Cnanga e dor Ado1esoente 'de um lado a COMPF{OMITENTE e .

_ "»de outro 0! COMPRDMISSAR!O celebram o presente TERMO DE AJUS«TAMENTO -
DE CONDUTA cem as segumtes cléusulas : o - i

J" A' . ";"'f g

7,|| - C'ONCEITOS'} PR_E'i _|'M|N _‘_R‘  ?'s.»E € -_paSA.qu:' G

! Ratificado pelo Brasﬂ em 24 dej Janeuo de 1992 rauﬁcado pele Decreto Legnslat:vo n 226(1 dc 12 dc dezembro o
7 d‘c 1991 e promulgado pelo Decretoin“ 591 de 6 de }ulho de 1992 e : e e ‘

I ¥ - % ’ : Yot ,- vk ! % " "l'. : 5. LI ! > *
A Y i - P [ Cog, v i L . 5 e . e
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> LAUSULA PRIMEIRA - No prosente. TERMO oE “-’USTA”E"TO DE‘ 3
} CONDUTA os termose expressoes mdicados terao (e3 segumtes slgmflcados B |

‘ e, “ i
. v .

£ i ACESS!BILIDADE a possubmdade e condugao de alcance para utiizagao, O
s com seguranga e autonomla dos espaqos e moblllarlo das edmcagoes por pessoal
: com deflciénc:a ou oom mobllldade l’eleZIda nos termos do artlgo 2° I I e allnea' 3
S "‘b” 'qa Lein.* 10098/00 T (, for TN T e

\ ~ . - _"{

,2 DEFICIENCIA = é um concertg em evolugao resulta da lnteragao entre' 3
T' s 'pessoas com deﬁmenma e barrelras comportamentals e ambrentals que |mpedem .
| __'_-sua partlclpagéo plena e eﬂcaz na socledade de forma lgualltérla (Organ’lzagao' 5
; Mund|al de Saude) , b b PENEE e
: 3” MINISTERIG PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO - abrange todos 0s
o _Promotores de Justlga naiurals do Mmlsténo Pubhco de 'Séo- Paulo cqm atuagaa_"
o0 na érea de. defesa da Educagaﬂ d@s Dlreltos da- InfanCIa e Juventude eda’ Pessoa P
_f=:-cam Deﬂcaéncla podendo aqlr cada um de]es de manelra autﬁnoma de acordo - 263
| _GOm suas atnbmgoes para bem garantlr a execugao e efethade deste TAC sem_ et
' 'pre;unza do d:sposto nas c[éusulas déalma quarta -} déctma sétlma SR .
ot '-,, _"CLAUSULA SEGUNDA Sem prefjmzo do dlSpOStD no art 93 mc;so II do Cédlgo  . -
'.-_ de Defesa do COnsumudor, flca faCUItada a adesao a: este TAC pelos PromotoreS‘

5 Juventude da Comarca do Estade de Sao Paulo que deveré ser felta por, ’melo de,

aSSmatura ao r&cpefctiva '(ermo de Adesaq e poderé ocorrer a quaiquer momento K
3 '.desde que antenor a explragéo dos prazos prevnstos neste TAC
. mdependehtemente da\ anuéncna dos Compromitentes : onglnals ‘e _do.
"Comprom:ssa'frlo Nes’ta hlpétese os prazos estabelecudos neste "TAC |

o 2 permanecerao |nalterados devemdo ser observados pelos futuros aderentes

-»-. . L. oo , o

{7 DAS OBRIGAQOESa ) 5. g

AY

"3 ‘CLAusuLA TERCEIRA Sab obrlgagoes da GOMPHOMITENTE

! de Justha naturals com atnbulc;ao na tutela dos dlreltos dn‘usos da Infancia e = |



Il—DAS oanlegggg ‘_ ; "

"y ',:execugao do objetb Sl

”:‘,.edmcagoes que sér&o atendldas no peffﬁdo S“meque"te

MP 41A

MINISTERIG) PUBLICODO ESTADODE SAO PAULO Py MG T

1 A -i. .

CLAUSULA TEHCEIRA ¥ sao obngagaes da COMPHOMITENTE S, e

l

V" -a)' Garantur ob!eno dlreuto é Iwre Iocomoqao e a acessnbllldade das pessoas

com: deﬂc&enma observando a leglsiagao supra refenda tomando acessnvaus todos

:.'-_os préd:os publycossob admlnlstragao mumclpal na forma efnos prazosr a saguu1

Fespelelcados h oo il g B 28 gl I TSR ST

i ‘ g ‘_‘ l| .:._ . . : l' : .;‘: 1 ity
sl u f . : ; A ; &
Ny

i ..b),. , Inclqur na. proposta orcamentama de) cada ano as verbas necessénas para
" -;..cumpnménto das obngar;oes, bem como destmar recursos para garantlr a

v
r

___\.'c) Defmlr cronograma das obras durante os se‘te anos de wgéncla deste

;"Termo, apresentando-o anualmente ao Mmusténo Publuco, com a especnflcag:ao das

L

i . ’

"ejf i Defermmar as Secretanas e Autarqwas compétentes ou. a tercelros,
o quando responsavels peia reallzagao das obras -de. acessmlhdade que nas futuras A
' contratagoes para ex\ecugat; do objeto apresentem a ¥ Anofagao de :
_ Responsab;hdade Tét;.mca ART em 'raspelto as normas vugentes observada a
b clausula nona s DR PR falodiled W

g

1

“a atestem a reallzagao dos ser\ngos para flns de rapasse de reeursos S

. . oo R e

-d) ) Acompanhar a execugao do cronograma deflnldo, r prowdenctando :
: 'SUbSldIQS tecmcos para deflnlgao dos cronogramas anuals ' : '

‘l . X . . ‘_ ¢ ( i

-

-f-)-' : Determmar as Secretanas e Autarquras compet&ntes ou a tercequs que

= CLAUSULA QUARTA - A C(DMPROMITENTE devera apr-asentar em naventa
Hi '"dlas da assmatura des‘te 'FAC a relaq.ao dos prédlos sob admlnlstragao mummpat ja
acesswels juntamente com’ a declaracao de que: as refendas escblas atendem as
T normas técmcas de acessmllndade (NBR 905012004) ; '

“=p
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“I,AusULA QUINTA A COMPROMITENTE se obnga a assegurar a construgao .
.-das novas edlﬂcagﬁes escolares em absoluto respelto as normas de acessib:lidade"i |
prewstas na NBH9050/04 ou ouﬂra que a subst:tua : oy

"Na,

CLAUSULA SEXTA ~'A COMPROMiTENTE assume a obrrgagae de B
, aeessnveis no prazo. maxu’no qe 07 (sete) anos 0S. préchos sob édmmlstragao
S munlmpal ;é exnstentes e alnda nao dotados de acessublhdade dlscnmlnados na
: reIaan QUe mtegrao presénte Termo TS fre TR e R '
§ 1° Na deflmgao dos prédlos a serem atendldos serao adotados salvo'-
lmpossmuhdade 1ustrf|cada~ 0s segumtes crlténos de pnondade i
@) v "'Pg;éqiossaéstj_;';adqs ao:gté;n;nqi_mémd eSpéciﬁé{J’ﬂé pessoas com deficiéncia; - -
. ). - Prédios destinados ao atendiments 9$pBC|’ficq deidosos; - -
.. 0 -'.‘-I',‘."Prédios echIareé.e,"-d@ﬂtre,estes, 0s uhllzadosrgomo segoes elel_torals.,\ ;
§ 2" No ato cla assmaxura do presente Termo a COMPHOMITENTE apresentaré s
‘_ o cronagrama de execugao d&obra das esoolas a sérem dotadas de aGeSSIbIIIdader .

“nos 04 (quatro) pnmejros angs de vngéncna do compromlsso SR

et PO S
.-\

L 3° s Decorudos 60 (sessenta) dias da assnriatura do presente Termo a
COMPROM!TENT E: apresentaré o cronograma de execugao de obras das esoolas _
a serem' dotadas de aoeSsrbllldade no; qulnto ano de vugéncna deste Termo G

§ 4" ;— No ultlmo tnmestre do prlmelro qumquémo, a COMPROMITENTE - |
apresentaré o cronograma de préxlmo penodo com a relagao dOS préd!os a serem

. ‘ st ; L% e . -
‘ contemplados Co _.; AN I L S L L k5 -
s PR il ' T S S .‘. TR 3 e aan

.,',n‘

§ 5° CA relagao nominal dos prédlos, bonstante (dos cron‘ogramas a serem

\ 1ust|flcada essa necess ﬂade dando-se clénma lmedlata ao Mlmstérlo Putho

A

apresentados poderé excepcnohalmente ser alterada quando devndamenter. K
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MINISTEFHO PuBuco DO ESTADO DE SAO PAULO £y m

- .

\ LAUSULA SETIMA Os predlos tombados *seréb dotados de acessrbllndéde, no‘. "
prazd de wgénela do presente TA,C apés a autonzagao dos érgaos cbmpetentes
mdependentemente de constarern no cronograma = Ly :

.
2, 3

. e

CLAUSULA OITAVA Os prédlos cujas caracteqstlcas arquntetomcas especnflcas ‘

neeessﬂem de tratamento dlfzerenmado éerao objeto de, :ntervengoes de i

acesslblildade possfvels no periodo Jde cnnco anos respeltada sua smgulandade g

By : CLAUSULA NONA - A COMPBOMITENTE se obnga a apresentar anualmente g
‘ ] partlr do terbelro ano até ofi fi nal do mes de agosto do ano subsequente a relagao

o das umdades plenamente acessnblllzadas nos termos da NBR 9050/2004
] acompanhada de cépla da respectn/a Anotagao de Responsabllldade Tecmca
: ' consoante d,lspoe o art 11 par&grafo 1° do Decreto n° 5296/04

CLAUSULA BECIMA - Sem prejuﬁv_o dos cronogramas excepcnonalmente a_'_',_‘

COMPROMITENTE poderé determmar a reahzagéo de mtervengoes de acesso a -

t|tulo de. adlantamento parc:al das obras de acessmlhdade em todos 0s Casos de -

‘1 i pequenos reparos ou manutengao de prédlos escolares
5 T

Parégrafo Umeo Sao consideradas lntervengoes de acesso para efeato deste, -
TAG: ‘ i‘. " lf ‘ £ -. _"7._ . " § o ,..‘-. ‘ ‘__ ) ,." _\ Co . :
- -a) - ... Execugdo:.de rampade acesso ao edificio; - o '

) '--"*’--"Exédu;géb'de S?hﬁéfiq-fgfhhiho‘e-h’i'asgulipp','-.ééeséf\r_eié;' Gth--trdcadof;_ -
RO ;! i god T ) \ ) ; Y i o R "7_ . I
C) $is Implantagao de \plso podo tatrl nos amblentes de acesso de tranSIgao e

de transposxgao de eventuals desrffvels de plso ' I e

L e

4 b | ..‘.. H A - . LI A

'\ . 1
o 'd) (i Instalagao de salas de aula no pawmento térreo dos prédlos com dDIS ou'

: mals pavnmentos para facrlitar 0 acasso de a!uno cadewante ; ,\, "
CLAUSULA DECIMA PRIME!RA A COMPF!GMITENTE se obrlga a partlr da
assmatura do presente compromlsso. a matncular os alunos com deficuencaa em: -
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wi g _'scolas acesswels, onde houver salvo eXpressa manrfestagao do aluno e/bu‘ﬁ :
Fwe o= representante Iegal em sentldo contrano 'f i B e

CLAUSULA BEC]MA SEGUNDA *Gom d Objetlvo de dar pubhcndade a este TAC ‘
-a. COMPROMITENTE publlcaré no Dléno OﬁCIal a ementa do seu conteudo
dispomblllzando no portal da Prefeitura a sua mtegra no, prazo ‘de 90 (noventa) I
dtas contados dasua assnnatura encamlnhando cépla da pubht,:agao ao anSténo-
Publlcodo Estadode SaoPaqu e N el LB S N et R :

v ;.DIS'Po's'lg.ées;GéRAng: s -' »
| CLAUSULA DECIMA TERCEIM A ocerréncla de hlpétes‘a' ‘de fbrga mator caso ‘
fortunto ou sﬁuagao anélOQa que |mpossrb|||te e cumpnmento das obngagées por . -*
parte da COMPROMITENTE dewdamente reconheclda pe1o Gompromlssériof;
afasta quausquer das penalldades prevgstas neste TAC‘ De igual. forma estaré a.
COMPROMITENTE |senta do pagamanto das multas acuma lndlcaclas nos casos' o '
«de . deScumpnmento cfe prazo por pulpa ou responsabmdade de tercelros,
dewdamente GOmprovada ‘ L | ’

I 1,

Parégrafo Jumco Poderé a COMPHOMITENTE requerer por escrlto e de forma .

o fundamentada a prorrogagao dos prazos estabelecrdos neste TAC para
e g cumpnmentq das obngagoes medlénte sohcntagao apresentada com antecedenmaa -
- mlnlma.de 30 (tnnta) dlas do seu vencrmento ) '

¥y

b -

| CLAUSULA DECIMA QUARTA = Conétatado pelo Compromlsséno que as |
¢ #L . obngagoes assumldas neste TAC nao foram cumpndas, o Promotor de Justlga com =

: ,atrabungao na: érea expedlré notrﬁcagéo ao Gabmete do Prefeito Munlcnpa|\ T

sentldo de que comprove a execudéo no. prazo de 60 (sessenta) dlas con’tados do
. receblmento da refenda noﬂflcagao, sob pena de tnt:ldéncua das. multas prevnstas.‘
neﬁte TAC desde o seu Venmmento sem prejmzo da execugao da obrlgagao o,

-

s prmmpal

Paragrafo umco Na hlpotese nefenda no caput" se é obrlgaq;éo for cumpnda no ‘.
prazo de 60 (sessenta) dias contados,v da notlf cagao nao’ ledlrao as multas
% respectwas E A .“ Pk e )Q‘Q\




\

M1NI8TERIO PUBLICO DO ESTABO DE SAO PAULO | ST

T Parégrafo umco Na hlpotese refenda no caput” ée a obngagao for cumpnda no -
p?razo -de. 60 (sessenta) dlas contados da notrﬁcagao nab mcudlrao aS’ mu\ltas‘ :
respectlvas ’ 1% wek : '

CLAUSULA DECIMA QUINTAI O descumpnmento de qualsquer das obngagoes |
.Y "previstas neste 'Fermo ensejaré mulfa dléﬂa de R$ 1 000 00 (mll reaus) e

-
.

. | <§ Aer AS multas prevnstas neste TAC tém natureza comlnaténa e néo subst:tuem as
v respectlvas obngagbqs G B ; . . ;

) _.§ 2‘ Todas as mUItas premstas neste TAC serao reve;tldas ao Fundo Estadual de
o, -_-ﬁReparagao fdos lnteresses Drfusos LesadOSf oS’ moldes do art 13, da Le| n
S 7 347#85 (LeLda Agao CIVIl Publlca) ‘ : P ‘

2 §"3° 0 descumpnmento de qualquer das obngagoes assurnrdas neste TAC |

: |mphcaré mdepéndentemente do pagamento do valor da correqundente multa na - .

L __"'SUJelgae do- responsével as medldas j'udlclals cabivels mclumdo execugao 57
2R ‘especmca nafdrma estabeteclda noart 585 [ eVIlI do Cédlgo de Processo Cwul

_ ‘CLAUSULA DECIMA SEXTA Qualquer comumcag:ao natﬁncagao ou autuagaOr
e pelo descumprlmento das, condigoes relatlvas a este TAC somente- poderé ser -
f conmderada cémo véllda e eﬁcaz se. enderegadazé pesso,a mducada como apta a.
A"p.reoebelas SR T i

e T ek : s ‘ i A

; ‘CLAUSULA DECIMA SETIMA Qualquer comunlcag:ao ou- mformagao que for
_felta ao- Compramlssério deveré ser encammhada a Promotona de Justlga de
5, 8 Direltos Humanos de Sorocaba, éi'ea da Defesa da Pessoa .com’ Defnc:éncua

e -i'atraves de documento prqtocolado na respecuva Secretana : m w8 ‘

| - ACLAUSULA DECIMA,OITAVA O presente TAC teré eflcéc:a de titulo executwo
R, éxtrajudlclal de acordo com. o amgo 5” § 6" aa Lei n" 7 347/85 c/c 0 artlgo 585
b mclso VIII do Gédlgo ‘de Prbcesso ClVIl sulertando—se oportunamente a '
g homologagao do Conse(ho SUperlor do Mmlsténo Publlco do Estado de Sao
i Paulo nes termos do amgo 112 parégrafo unlco da Lel Complementar n 734 de -

- ) 23 de novembrode ‘{993 s FET et T T & s l
Sl P b 12 S e s Tl

[

Ve AEY
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_;j LAUSULA DECIMA NONA - As. obrlgagoes assumadas neste TAC nao
] '."A_'prejudlcarao e} cumpnmenm cle outras obrqgagoes antenormente f|rmadas em TACS': ;
; ..-fou decorrentes de sentengas |udic:a|s jé com transno em julgado, desde que sejam
[y ! mals favoravels as pessoas com ﬁeﬁcnéncna : ' |

5 7

.\A‘

- § 1" : De |gual forma este TAp nao prejudlcara as agoes jUdICIaIS‘ em curso salvo : "

ey 3f‘seiautordaagaoadenraesteacor&o TR e WIS AN N L o

N . e gt " . i L S ”

-‘ _§ 2° Havendo dec:sao judlt:lal deterrnmando a acessrbillzagao de précﬁo em prazo ‘:'
N dlverso daquele prewsto ne cronograma ;ar[exo a este TAC, poderé a SEE alterar o

: cronograma ,de obras, medlante comunlcagao a0 Compromlsséno desde que -

; mantlda a proporgao de lnvesilmento ohginaimente prevnstas para as obras

: E por estarem de acordo. fmnam o presente para todos os flns de dlrelto
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